


















































































PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 

Fone/Fax (55) 3276-6112 

 

DECRETO Nº 4216,  DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 

DESIGNA MEMBROS AO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO DE SÃO PEDRO DO SUL 

PARA O TRIÊNIO 2024-2027 E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

 

ZIANIA MARIA BOLZAN,  Prefeita do  Município de São Pedro do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

em especial a Lei 547/93. 

 

Considerando a necessidade de fazer cumprir a legislação municipal . 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1° O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de São Pedro do Sul, COMDEC, 

fica assim constituído: 

 

I – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente: 

Titular: Regina Helena Santarém Hernandes - Presidente 

Suplente: Marcelo Massem Homercher. 

 

II – EMATER/RS – ASCAR: 

Titular: Cristiana Barros da Silva; 

Suplente: Alexandre Silva da Costa. 

 

III – Inspetoria Veterinária 

Titular: Gilson Orlando Bayer; 

Suplente:Jorgia Rafaela Zavareze de Seixas. 

 

IV – Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: Jair Ivan Wouters; 

Suplente:Ivanilton Diesel. 

 

V – Sindicato Rural 

Titular: Hugo Sergio Silva de Souza; 

Suplente: Elizandra Prass. 

 

VI –Representante dos presidentes das Associações dos Pequenos Produtores Rurais do 

Primeiro e Segundo Distritos 

Titular: Luiz Francisco Flores; 

Suplente: Tiago Ebling Dias; 

 

VII – Representante dos presidentes das Associações dos Pequenos Produtores Rurais do 

Terceiro e Quarto Distritos 

Titular:Eloi Volnei Essy; 

Suplente: Sigmar Pedro Senger. 
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VIII – Cooperativa Mista dos Agricultores Rurais de Toropi LTDA – COOMAT 

Titular: Sergio Renato Rossi de Freitas; 

Suplente: Leandro Lima Spat. 

 

IX – Cooperativa Agropecuária de São Pedro do Sul – COOPERAGRO 

Titular: Ademilton Diesel; 

Suplente: Fernando Pasche Bassotto. 

 

X – Cooperativa de Crédito Rural – Sicredi 

Titular:CleonesDai Pra; 

Suplente:Angela Maria Signor. 

 

XI – Banco do Brasil S.A 

Titular: Cássio Copetti; 

Suplente: Leandro Howes. 

 

XII – Associação Comercial e Industrial de São Pedro do Sul – ACI 

Titular: André Ziegler; 

Suplente: Gláucia Gutheil. 

 

Art. 3° Revogam-se os Decretos nº  2695, 2804 e 3274. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Sul, aos 27  (vinte e sete) dias  do mês de maio  

de dois mil e vinte quatro. 

 

 

 

ZIANIA MARIA BOLZAN 

Prefeita Municipal 

 

 
 

 

MARIANE BRAIBANTE PEREIRA 
Procuradora Jurídica 

 

 

RUBIA AITA XAVIER, 

Secretária de Administração    

 

 
REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 

 
 


